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Artigo 12 - A Prefeitura poderá elevar para o dobro o lançamen
to do Imposto Territorial Urbano dos i;.ióveis cujos
proprietários não cumpram 33 intimações relativas-
à limpes a do respectivo terreno baldio.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na cia t a de sua publicação,

revogadas as disposições en contrário.
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